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LEI Nº 3592, DE 30 DE JUNHO DE 2020.
EMENTA: DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE AB-
SORVENTES HIGIÊNICOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE ENSINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE faz saber que a
Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro,
APROVOU, e no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Fornecimento de Absor-
ventes Higiênicos nas escolas públicas do Município de Resende.
Parágrafo único. O programa a que se refere esta Lei consiste
no fornecimento de absorventes higiênicos para estudantes do
sexo feminino, visando à prevenção e riscos de doenças, bem
como a evasão escolar.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal promoverá o fornecimen-
to e a distribuição dos absorventes higiênicos em quantidade
adequada às necessidades das estudantes, requerendo tais absor-
ventes junto ao local previamente definido pelo Poder Execu-
tivo.
Art. 3º. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da sua publicação.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 13398 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Ingrid de Paula Matos
Santana, matrícula nº 25934, ocupante do cargo de Odontolo-
gista, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do processo administrativo nº 16.461/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos
a partir de 18.06.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13399 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o concurso público de provas e
títulos, homologado em 01 de Novembro de 2018, conforme
BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Revoga o Decreto nº 13266, de 20.05.2020, o qual
nomeia nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210,
de 28 de outubro de 2015, Marilene Aparecida de Oliveira, para
ocupar o cargo de Técnico de Enfermagem, nível 05, do quadro
permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do pro-
cesso administrativo nº 3.178 de 22.01.2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13400 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Revogar o Decreto nº 12966, de 28 de fevereiro de 2020,
o qual delega na forma do inciso XVI, do artigo 74 da Lei

Orgânica do Município, à Secretária Municipal de Comunicação
e Eventos, Patrícia Chueri de Oliveira, matrícula nº 24218,
designada interinamente através da Portaria n.º 216, de 28 de
fevereiro de 2020, a competência de ORDENADOR DE DES-
PESAS SECUNDÁRIO.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos
a partir de 19.06.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13401 DE 30 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Janaína Pereira Isnardi,
matrícula nº 19325, ocupante do cargo de Médico, do quadro
permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do pro-
cesso administrativo nº 10.706/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos
a partir de 07.05.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13402, DE 30 DE JUNHO DE 2020.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VI-
GÊNCIA DO DECRETO Nº 13.384 DE 15.06.2020 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Resende no exercício das atribui-
ções, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
em seu artigo 74, inciso XV, e,
CONSIDERANDO que o atual quadro epidemiológico no
Município de Resende permite a adequação de medidas de
isolamento social, levando-se em conta o número de casos
confirmados, e
CONSIDERANDO a necessidade de manter, com novos ajus-
tes, os requisitos para a abertura e funcionamento os estabeleci-
mentos prestadores de serviços essenciais e não essenciais,
visando o enfretamento do coronavírus (COVID-19);

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica prorrogado o Decreto nº 13.384/2020 até o dia
31.07.2020, com as alterações previstas nos artigos que se-
guem.
Art. 2º - O horário de funcionamento dos shoppings centers será
de segunda-feira a sábado das 12h às 20h.
Art. 3º - Fica autorizado o funcionamento das feiras livres desde
que cumpridas, no que couber, os requisitos constantes no
artigo 3º do Decreto nº 13.384/2020.
Art. 4º - Fica autorizado o ingresso nas piscinas localizadas no
interior dos Clubes desportivos exclusivamente para fins de
treinamento a partir de 06.07.2020.
Parágrafo Único – Os requisitos para o funcionamento das pis-
cinas serão dispostos em regulamentação específica.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 584 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Promover a função de carreira de Guarda Civil Municipal
Inspetor, o Guarda Civil Municipal Líder José Paulo dos Anjos,
matrícula 2067, cumprindo a determinação exarada em parecer
jurídico referente ao processo administrativo nº 0834/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra tem seus efeitos retroagindo de
08.01.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 585 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Promover a função de carreira de Guarda Civil Municipal
Monitor, o Guarda Civil Municipal Edvania Fonseca Reis, ma-
trícula 6427, cumprindo a determinação exarada em parecer
jurídico referente ao processo administrativo nº 7869/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra tem seus efeitos retroagindo de
10.03.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 586 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Promover a função de carreira de Guarda Civil Municipal
Líder, o Guarda Civil Municipal Monitor Sandro José Rocha
Ignácio, matrícula 16278, cumprindo a determinação exarada em
parecer jurídico referente ao processo administrativo nº 34524/
2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra tem seus efeitos retroagindo de
29.11.2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 587 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Liziane Gomes Thomaz da Silva, do cargo de
Coordenador de Programas Especiais, símbolo CC2, da(o)
Secretaria Municipal Saúde, para o(a) qual foi nomeado(a) atra-
vés da Portaria n.º 3409/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 01.06.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 588 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 216, de 28.02.2020, a qual designa
a servidora Patrícia Chueri de Oliveira, matrícula nº 24218, a
responder e perceber pela Secretaria Municipal de Comunica-
ção e Eventos, pelo período em que a titular da pasta Tatiane
Carvalho Gavioli, matrícula nº 23974, estiver em gozo de licença
maternidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 19.06.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DIOGO GONÇALVES BALIEIRO DINIZ
Prefeito Municipal

GERALDO DA CUNHA
Vice-Prefeito Municipal

JOSÉ  RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO
Procurador Geral do Município

JOÃO PAULO PEREZ DOS ANJOS
Controlador Geral do Município

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
Secretário Municipal de Administração

PAULO ROBERTO RUSSO
Secretário Municipal de Fazenda

TATIANE CARVALHO GAVIOLI
Secretária Municipal de Comunicação Social e Eventos

VICTOR DE MELO SAMPAIO DINIZ
Secretário Municipal  de Obras e Serviços Públicos

REGINALDO BALIEIRO DINIZ
Secretário Municipal Coordenação Operacional

VINICIUS CIBIEN DE OLIVEIRA
Secretário Municipal Desenvolvimento Rural

JACQUELINE PRIMO BALIEIRO DINIZ
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

ROSA DINIZ FRECH DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

DENISE DE ABREU MANHÃES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

CARLOS EUSTÁQUIO CUNHA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RONALDO GOMES
Ouvidor-Geral do Município

ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO
Presidente do Instituto de Educação do Município de Resende

THIAGO LUCENA ZAIDAN GRANJA
Presidente da Fundação Casa de Cultura Macedo Miranda

WILSON OLIVEIRA RIBEIRO DE MOURA
Presidente da Agência do Meio Ambiente do Município de

Resende

JONATAS DE OLIVEIRA BIANQUINI
Presidente do Conselho Fundacional para a Infância

e Adolescência de Resende - CONFIAR

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Resende
 (RESENPREVI)

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
Comandante da Guarda Civil Municipal-Designado

FLÁVIO GERMANO DA SILVA
Diretor Geral de Defesa Civil

ANDRÉ DA CONCEIÇÃO
 Superintendente Municipal de  Enfermagem

ARNALDO JOSÉ DE LIMA
 Superintendente Municipal de Eventos

NICOLAU MOISES NETO
 Superintendente Municipal de Atenção Hospitalar - designado

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS
Superintendente Municipal de Aprovação de Projetos e Gestão

CÁCIA MÔNICA OZÓRIO
  Superintendente Municipal de Atenção Básica- designada

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
  Superintendente Municipal de Ordem Pública

CÍNTIA PACHECO LÉLIS DE CARVALHO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFE/EDUCAR - designada

JOSÉ LUIZ MIRRA FILHO
Superintendente Municipal da P.A. Paraíso- designado

DÉBORA AFONSO CAMOLEZE
Superintendente Municipal de Assistência Farmacêutica

CARLOS EDUARDO TORRES ALMEIDA
Superintendente Municipal de Serviços Públicos

SARA TEREZINHA GONÇALVES DIAS
  Superintendente Municipal de Recursos Humanos

EUGÊNIO BRUNO CAMBRAIA
 Superintendente Municipal Técnico – designado

FLÁVIO MONTEIRO DE BARROS
Superintendente Municipal de Saúde Bucal - designado

JAYME CORREA DE MATTOS NETO
Diretor Geral do Hospital Municipal de Emergência – designado

 Superintendente Municipal de Relações Comunitárias

GUSTAVO ADOLFO FICHTER
 Superintendente Municipal de Controle, Avaliação e Regulação

ISIS OLIVEIRA DELGADO MOTA SCOPACASA
Superintendente Municipal de Serviços Laboratorias

JÉSSICA PAVONE CARRIJO MULLER
Superintendente Municipal de Saude Mental

JÚLIO CEZAR DE CARVALHO
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

MÁRCIO DE SOUZA SILVESTRE
 Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação

MÁRIO JOSÉ DIAS
 Superintendente Municipal Pedagógica- designado

NEUSA DA ROCHA FACHIM
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFSA/SMS

PRISCILA PFAFF COELHO
Superintendente Municipal Administrativo do HME

THAIS DE SOUZA VIEIRA
  Superintendente Municipal da UPA

RICARDO FERREIRA RIBEIRO
Superintendente Municipal de Orçamento e Fiscalização

RICARDO GOMES GRACIOSA FILHO
Superintendente Municipal de Atenção Especializado- designado

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS COSTA
Superintendente Municipal Administrativo e Financeiro

CAROLINA BITTENCOURT CASTRO FERRAZ
 Superintendente Municipal de Vigilância em Saúde

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito

VANDERLEI DE MORAES AFONSO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAF/SMA

CARLOS HENRIQUE DELAGE ZIGLER
  Superintendente Municipal de Planejamento Urbano

JANETTE VIRGÍNIA GOMES DE LUCA
  Superintendente Municipal de Planejamento Estratégico do SUAS
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